INDICAÇÃO Nº       991

, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias e urgentes visando ao repasse de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o município de Guarani D’Oeste para aquisição de medicamentos.

JUSTIFICATIVA

Guarani D’Oeste é um pequeno município, localizado na região noroeste do Estado e sua receita provém de recursos do Fundo de Participação dos Municípios, do repasse do ICMS, e também da agricultura e pecuária leiteira. Existe apenas um posto de saúde na cidade e o atendimento que presta à população é precário, principalmente pela falta de medicamentos. Por isso, a presente indicação solicita do Senhor Governador que determine o repasse de recursos à prefeitura, em caráter de urgência, para compra de medicamentos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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